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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  111/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13/2021

PROCESSO Nº. 23542.002585/2021-11

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, através do HOSPITAL DE ENSINO DR WASHINGTON
ANTONIO DE BARROS doravante denominado HU-UNIVASF, com Sede Administra�va na Av. Jose de Sá Maniçoba,
S/Nº, Centro, Petrolina – PE, inscrita no CNPJ-MF sob nº. 15.126.437/0021- 97, representada neste ato por meio dos
seus representantes legais, o Superintendente ITAMAR SANTOS designado através da Portaria 114/2020 e o Gerente
Administra�vo HEITOR BEZERRA LEITE, designado através da Portaria 121/2020, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e
na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de fios e cura�vos,
especificados no item 03 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 13/2021, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

13.120.044/0001-05 - WANDERLEY & REGIS COMERCIO E PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Global

65 CURATIVO Unidade 1500 R$ 9,0600 R$ 13.590,0000

Marca: CURATEC 
Fabricante: LM FARMA 
Modelo / Versão: Hidrogel com alginato 25g 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURATIVO COM ALGINATO DE CÁLCIO E CARBOXIMETILCELULOSE;

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=912439&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=132021&f_coduasg=155180&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


APRESENTAÇÃO EM GEL. BOA VISCOSIDADE E CONSISTÊNCIA, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA COM TÉCNICA ASSÉPTICA. QUANTIDADE MÍNIMA 25G.MODELO:
Hidrogel com Alginato 25g;;, MARCA: CURATEC, FABRICANTE: LM FARMA

68 CURATIVO Unidade 960 R$ 22,4700 R$ 21.571,2000

Marca: CURATEC 
Fabricante: LM FARMA 
Modelo / Versão: Silver IV placa 10x10cm 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURATIVO COM ALGINATO DE CÁLCIO + PRATA. TAMANHO: 10 CM X 10
CM, EM PLACA. PARA TRATAMENTO DE FERIDAS CAVITÁRIAS, ALTAMENTE EXSUDATIVAS, COLONIZADAS E OU
INFECTADAS. MATERIAL ATÓXICO, ISENTO DE IRRITANTES DÉRMICOS, INDOLOR, MALEÁVEL, MOLDÁVEL, COM AÇÃO
ANTIMICROBIANA EFETIVA, DEVENDO PROPICIAR ALTA ABSORÇÃO, MANUTENÇÃO DE UMIDADE FISIOLÓGICA NO
LEITO DA FERIDA, E RETIRADA SEM TRAUMA. BIOCOMPATÍVEL, ESTÉRIL E DE USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E
LOTE. DEVE APRESENTAR RMS/ANVISA. MODELO:Silver IV placa 10x10cm;, MARCA: CURATEC, FABRICANTE: LM
FARMA

69 BOTA DE UNNA Unidade 200 R$ 17,9800 R$ 3.596,0000

Marca: CURATEC 
Fabricante: LM FARMA 
Modelo / Versão: Bota de Unna 7,6cm x 9,14m 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "BOTA DE UNNA 6 A 8 CM (L) X 9 A 10 M (C). ATADURA IMPREGNADA
COM PASTA À BASE DE ZINCO, COM TRAMA E ACABAMENTO REGULAR. TODO MATERIAL DEVE CONTER
IMPREGNAÇÃO SEGURA DE PASTA, ATÓXICO, ISENTO DE IRRITANTES DÉRMICOS, RESÍDUOS E IMPUREZAS,
PROPORCIONAR APLICAÇÃO E UTILIZAÇÃO SEGURA E FÁCIL MANUSEIO. NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. DEVE APRESENTAR RMS
CLASSE 1 (BAIXO RISCO).Bota de Unna 7,6cm x 9,14m; MARCA: CURATEC, FABRICANTE: LM FARMA"

70 BANDAGEM ELÁSTICA Rolo 1,00 UN 684 R$ 14,9900 R$ 10.253,1600

Marca: CURATEC 
Fabricante: LM FARMA 
Modelo / Versão: Compressa an�microbiana 10 x10 cm 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURATIVO COMPRESSA COM GAZE 100% ALGODÃO IMPREGNADA COM
PHMB (POLIEXAMETILENO BIGUANIDA). TAMANHO: 10 A 11 CM X 10 A 11 CM. PARA COBERTURA DE FERIDAS
COLONIZADAS E/OU INFECTADAS. MATERIAL ATÓXICO, ISENTO DE IRRITANTES DÉRMICOS, INDOLOR, MALEÁVEL,
MOLDÁVEL, DEVENDO PROPICIAR ALTA ABSORÇÃO, MANUTENÇÃO DE UMIDADE FISIOLÓGICA NO LEITO DA FERIDA,
E RETIRADA SEM TRAUMA EM UMA ÚNICA PEÇA. BIOCOMPATÍVEL, ESTÉRIL E DE USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE E LOTE. DEVE APRESENTAR RMS.MODELO:Compressa an�microbiana 10 x10 cm MARCA: CURATEC,
FABRICANTE: LM FARMA

71 ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS Frasco 150,00 ML 3000 R$ 8,4000 R$ 25.200,0000

Marca: CURATEC 
Fabricante: LM FARMA 
Modelo / Versão: AGE 200ml 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SOLUÇÃO OLEOSA - ÓLEO DERMOPROTETOR A BASE DE AGE (ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS), VITAMINAS A e E, ÓLEOS DE COPAÍBA E MELALEUCA, QUE REVITALIZAM A PELE E AUXILIAM
NO PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS. EMBALAGEM: FRASCOS DE 150-200 ML MODELO: AGE 200ml
MARCA: CURATEC, FABRICANTE: LM FARMA
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75 POLIHEXANIDA Frasco 30,00 ML 800 R$ 20,1500 R$ 16.120,0000

Marca: CURATEC 
Fabricante: LM FARMA 
Modelo / Versão: Gel com PHMB 30 mL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "CURATIVO HIDROGEL CONTENDO POLIHEXAMETILENO DE BIGUANIDA
(PHMB/POLIHEXANIDA) A 0,2 OU 0,1%; GEL. INCOLOR, HIDRATANTE E ABSORVENTE PARA FERIDAS, CAPAZ DE
FORMAR AMBIENTE ÚMIDO E REMOVER CAMADAS DE FIBRINA E TECIDOS DESVITALIZADOS. LIVRE DE PARABENOS
NA FORMULAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. DEVE APRESENTAR RMS. APRESENTAÇÃO EM GEL, BISNAGA
COM NO MÍNIMO 30 G MODELO:Gel com PHMB 30 ml; MARCA: CURATEC, FABRICANTE: LM FARMA"

83 COBERTURA Caixa 10,00 UN 1000 R$ 16,7800 R$ 16.780,0000

Marca: CURATEC 
Fabricante: LM FARMA 
Modelo / Versão: Gaze com PHMB 10 x 10 c/ 2 un 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "COBERTURA DE GAZE NÃO TECIDO - BAIXA ADERÊNCIA, ABSORVENTE,
IMPREGNADA COM POLIHEXANIDA (PHMB), À 0,2%, COM FENESTRA. EMBALAGEM INDIVIDUAL. ESTERILIDADE
ESTÉRIL. TAMANHO APROXIMADO DE 10X10 CM (+/-2CM). PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO NA ANVISA.
EMBALAGEM COM 2 UNIDADES MODELO:Gaze com PHMB 10 x 10 c/ 2 un; MARCA: CURATEC, FABRICANTE: LM
FARMA"

Total do Fornecedor: R$ 107.110,36

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Universidade Federal do Vale do São Francisco
– HU-UNIVASF.

3.2. Não haverá órgão par�cipante.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou
en�dade responsável pela execução das a�vidades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha
par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº
8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou en�dades de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de preços.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou en�dade, a 50%. (máximo cinquenta) por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=912439&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=132021&f_coduasg=155180&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=912439&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=132021&f_coduasg=155180&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
coopera�vas enquadradas no ar�go 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já des�nadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do
prazo para efe�vação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não par�cipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
pra�cados no mercado; ou



6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos
do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes.

Petrolina - PE

 
_________________________________

ITAMAR SANTOS
Superintendente - HU-Univasf Ebserh

 
 

_________________________________
HEITOR BEZERRA LEITE

 
_________________________
GIL PESTANA WANDERLEY LINS

Representante Legal



Gerente - HU-Univasf Ebserh

Documento assinado eletronicamente por Gil Pestana Wanderley Lins, Usuário Externo, em
17/05/2021, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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